
, 
·-

-1 PUBUC.AOA NO JORNAL 

tt(f}Ú . ~ '"••••u•••--·~··• 
l N" ~~9~.:!:.-:t..J .!l.t 19 .tj Em, de 

D E C R E T O NA 1052 

de 27 de outubro de 1967 

.. 

de 19 

,. - # O Pref'ei to da Estancia. de Sa.o Jose doa Campos, usando de suas 

atribuiç~es, na forma do artigo 6R do Decreto-Lei Federal nR 3.365, de -

21 de junho. de 1.941, 

DECRETAs 

Artiso 1 R - Fica declarado de tulida.de pÚblica a fim de ser -

adqui:rido mediante desapropriação judicial ou por via amigável, o im~vel 

abaixo descrito, necessário ao alargamento da rua Alfredo José Dias Cos

ta., desta cidade, e que vem melhor car acterizado no memorial descritivo -

e planta anexos ao processo administrativo nA 6825/67, a saber: 

·~ terreno, sem benfeitorias, de fo~a irregular, 

destacado de um todo maior que compÕe o im~vel sob nD 524 da rua dro Ale! 

xo Mascarenhas, desta cidade, medindo 11 60 ma . (hum metro e sessenta cen

tímetros) de frente para a rua dro Aleixo Mascarenhas; 201 00 ma. (vinte -

metros) pelo lado direito, diviàando com Francisco Cruz; 20,00 ms. (vinte 

metros) pelo lado esquerdo, divisando com &rea. remanescente do pr~prio ~ 

propria.do, e, finalmente, 2,00 ms. (dois metros) pelo lado dos fundos, ~ 

visando com a rua Alfredo José Dias Costa; o terreno assim descrito, cir

cinacreve a ~rea total de 36100 mso2 (trinta e seis metros quadrados) e t 
consta. pertencer a JOS! GALVÃOo" 

Artigo 2R - Havendo cõncordância. quant o ao prêço e à fo2ma de 
,.. 

pagamento, far-se-4 a. expropriaçao por acÔrdo, uma vêz satisfeitos os se-

guintes requis itoaz 

a) que o prêço não ultrapasse o valOr fizado no --laudo de a.va.liaçao; 

b) que o proprietário ofereça. título de domínio ou 

filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscais e de quais

quer outros onus que recàiam sÔbre o im~vel expropriandoo 

Artigo 3R - Fica considerada de natureza urgente a desapropri~ -çao de que trata o presente deoreto, para efeito de imediata imissao de-

posse do im~vel atingido, de aoôrdo com o disposto no arligo 15, do Deor.! 

to-Lei Federal nR 3.365, de 21 de junho de 1.941o 
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Artigo 4.Q - gste decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogada. as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de S;o José dos Campos, 27 de outubro de 

Elmano Ferreira Veloso 

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no Departamento de Administração da Pre

feitura da Estância de são José dos Campos, aos vinte e sete dias do mês 

de outubro do ano de hum mil novecentos e sessenta e s ete. 

Oliveira 

- Diretor -
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